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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 FHMCP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 FHMCP 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA - ME/EPP - LC 123/06 

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO SC, por intermédio da comissão de Licitação, torna público que fará realizar 

às 09h00min do dia 22 de setembro de 2023, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, Pelo Menor Preço Por Item, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pela Lei Ordinária Municipal 

n. 1.414/2007 e pela Lei Complementar nº 123/06, por este Edital e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, Decreto n. 

10.024/2019 e demais normas legais federais e municipais vigentes, na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, nesta 

cidade. 

 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  

O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pela pregoeiro oficial do Município, em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de 

Sistema Eletrônico no endereço “http://comprasbr.com.br”, conforme datas e horários a seguir:  

 

PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 23/2023 FHMCP 

FORMA DE JULGAMENTO: PELO MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DE 13/09/2023 ATÉ AS 08H59MIN DO DIA 22/09/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 22/09/2023 ÀS 09H00MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  http://comprasbr.com.br. 

 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA A ÁREA DE 

GESTÃO HOSPITALAR, ENVOLVENDO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR, DE FORMA INTEGRADA NO 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA ENTIDADE, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E ASSESSORIA OPERACIONAL, CUSTOMIZAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS E A CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS EM TODOS 

OS MÓDULOS DO SISTEMA - PROCESSO REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO E-CIGA 

Nº 23/2023 FHMCP, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de Referência e minuta 

contratual, toda parte integrante deste Edital. 

 

1.1. A especificação com o texto descritivo de cada item completo consta no ANEXO I, parte integrante deste edital.  

 

1.2. Esta licitação é de caráter EXCLUSIVO para MEI, ME e EPP, conforme exigência contida no art. 48 da Lei 

complementar Federal 123/2006 e Lei Complementar Municipal 64/2009, com alteração da Lei Complementar 

Municipal 191/2018. 

 

2. DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S):  

 

2.1. Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital deverão ser 

formalizados, obrigatoriamente, por escrito e endereçados até o segundo dia útil anterior à data da abertura das propostas 

à Secretaria de Administração, Setor de Licitações e Contratos aos cuidados da Comissão de Licitação, devidamente 

protocolizados no setor competente, podendo, para efeito de agilidade, ser transmitidos via e-mail, com a remessa do 

original via registro postal (obedecido o prazo citado anteriormente);  

 

2.2. Outras informações pelo telefone: (49) 3243 1150, setor de Licitações.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO:  

 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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3.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente os interessados qualificados como microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido 

estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal n° 064/2009, com alteração da Lei 

Complementar Municipal 191/2018, que atenderem a todas as exigências constantes neste instrumento convocatório e 

desde que prévia e devidamente cadastrado no sistema eletrônico ComprasBR no site http://comprasbr.com.br. 

 

3.1.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades de natureza 

compatível ao objeto de licitação. 

 

3.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para análise o 

código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

 

3.2. Para participar o licitante deverá dispor de cadastro no portal de licitações, obtenção de chave de identificação 

(login) e de senha pessoal e intransferível a ser criada pelo licitante no site http://comprasbr.com.br. 

 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura do Município e nem ao ComprasBR, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.2.2. Os interessados deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao 

ComprasBR. 

 

3.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para a empresa licitante:  

 

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

3.2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para a empresa licitante: 

 

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros seus 

lances e propostas; 

 

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da perda de 

negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

3.3. Não poderá participar da presente licitação a empresa: 

 

3.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Autarquia; 

 

3.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mesmo quando aplicada por outros órgãos 

ou entidades públicas; 

 

3.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

3.3.4. Que tenha funcionário, parentesco com funcionário ou membro da Autarquia, mesmo subcontratado, como 

dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável 

técnico. 

 

3.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no acórdão nº 746/2014 – 

TCU – Plenário; 

 

http://comprasbr.com.br/
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3.3.6. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

3.3.7. Que incorra em qualquer das demais vedações estipuladas pelo art. 9º da Lei nº. 8.666/93. 

 

3.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 

se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: suporte Campo Grande/MS: (67) 3303-2730 | (67) 3303-2702 Tel. Comercial: (67) 3303-

2728 ou através do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO PORTAL DE COMPRAS ELETRÔNICAS DO 

COMPRAS BR:  

 

4.1. O credenciado pela empresa deverá dispor de cadastro no portal de licitações, obtenção de chave de identificação 

(login) e de senha pessoal e intransferível a ser criada pelo licitante no site http://comprasbr.com.br. 

 

4.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura do Município ou ao ComprasBR, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3. Os interessados deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao 

ComprasBR.  

 

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para a empresa licitante: 

 

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para a empresa licitante: 

 

a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros seus 

lances e propostas; 

 

c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da perda de 

negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

4.6. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os benefícios da Lei Complementar 

nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

 

4.7. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

 

4.8. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato que o 

impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

 

4.9. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de que inexistem fatos que 

impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 

 

5. DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

mailto:contato@comprasbr.com.br
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5.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site http://comprasbr.com.br até o dia e 

horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno 

conhecimento e aceitação das regras do certame. 

 

5.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no Decreto Federal nº. 10.024/19. 

 

5.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico (“Condições do 

Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

 

5.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme anexo I. 

 

5.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, 

tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de 

pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

 

5.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 

 

5.2.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, será considerado 

como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 5.2.3. 

 

5.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Pregoeiro é 

facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

 

5.2.4. MARCA a Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na proposta 

a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

 

5.2.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do fabricante, ficara a 

critério da Autarquia a escolha da marca do fabricante indicado. 

 

5.2.4.2. Quando o produto/serviço for fornecido/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo 

“marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior 

desclassificação. 

 

5.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

 

5.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora estipuladas neste edital. 

 

5.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem como 

as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 

5.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de exclusiva 

responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

 

5.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito 

conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser 

enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 
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5.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá suspender o 

pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

5.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

5.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada 

item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme 

mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

 

5.9. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório podem ser sanadas 

pelo serviço de atendimento do portal de licitações Compras BR, no site http://comprasbr.com.br, através do link “fale 

conosco” ou através dos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2703 (horário comercial), ou ainda, na Diretoria de 

Compras e Licitações através do telefone (49) 3243-1150. 

 

5.10. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar eletronicamente o “Termo de 

Credenciamento” possibilitando a Administração conhecer qual representante está autorizado pela licitante a participar 

da presente licitação e o “Termo de Habilitação” informando que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

exigidos no presente pregão. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos 

no edital (sob pena de desclassificação para quem não obedecer esta etapa), até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O envio 

da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

   

6.1.1. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do Edital. 

 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  

 

6.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou; 

 

6.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

 

6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da 

data de abertura do certame. 

 
6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

6.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

 

6.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

6.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.3.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 

6.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e 

que esteja dentro do seu prazo de validade; 

 

6.4.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão de que trata o item 

anterior que tenha sido emitida no máximo até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.5.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de contrato pertinente ao objeto da licitação, contendo nome, cargo, assinatura do responsável pela informação 

e endereço completo, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos/serviços. 

6.5.2. Deverá ser apresentado carta de autorização de fornecimento emitida no ano de 2023 pelo fabricante. 

6.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

6.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

 

6.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

6.9. As licitantes já qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

6.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

6.14. OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

 

6.14.1. Declaração de que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do 

disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; (Anexo III). 

 

6.14.2. Declaração de que não emprega menores de idade, ou, se empregando-os, estão enquadrados na condição de 

aprendiz, inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666 (só para empresas); (Anexo IV). 

 

6.14.3. Declaração de que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação: Idoneidade, 

Condições Impeditivas e que não possui Servidor Público, conforme Lei 10.520/02 e da Lei nº 8666; (Anexo V). 

 

6.14.4. Ficha Cadastral de Fornecedores com dados atualizados (Anexo VIII). 

  

6.14.5. A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 123/06, deverá apresentar 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado ou Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 

90 dias da data da abertura dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte (se for o caso); 

 

6.14.5. A não apresentação da Certidão Simplificada ensejará em não enquadramento na condição de ME ou EPP; 

 

6.14.6. A inobservância do disposto acima, isentará a Administração da concessão dos benefícios previstos nos Artigos 

42 e 49 da Lei Complementar n.º 123/2006.  

  

6.14.7. Quanto à regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006: Os Microempreendedores Individuais – MEI, 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto 

na Lei Complementar n.º 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

  

6.14.8. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa;  

 

6.14.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, especialmente a definida no Artigo 7º.  

  

6.14.10. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as 

filiais.  

 

NOTAS:  
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- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 dias, contados da data da sua emissão, 

exceto as extraídas pela Internet;  

- A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por 

esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Pregoeira. 

- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste 

edital inabilitará o licitante. 

- Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas por seu responsável legal e, 

preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta;  

- Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta;  

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão 

aceitos pelo Pregoeiro para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do CNPJ do Proponente;  

- A ausência ou ilegibilidade de qualquer dos documentos ou declarações obrigatórias elencadas acima acarretará a 

imediata inabilitação da empresa para participar do certame.  

 

7. DO DIREITO A IMPUGNAÇÃO E AO RECURSO:  

 

7.1. A Impugnação ao ato convocatório poderá ser protocolada no prazo de até 03 (três) dias úteis da data fixada para a 

realização da sessão pública, e deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração, Setor de Licitações e 

Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação (Pregoeiro) junto a Av. Duque de Caxias, nº 3601, Centro, Correia 

Pinto/SC, obrigatoriamente no Setor de Licitações e/ou no e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br,  nos termos do 

artigo 41 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;  

 

7.2. O(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) precluso(s) e intempestivo(s) não será(ão) conhecido(s).  

 

7.3. Vedada à licitante a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento 

da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

7.4. Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências:  

a) Anulação ou revogação do edital;  

b) Alteração do edital e a manutenção da licitação com a sua republicação e reabertura do prazo;  

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que 

a alteração não tenha afetado a formulação das propostas.  

 

7.5. Os atos decisórios do Pregoeiro e Autoridade Competente poderão ser objeto de recurso administrativo no prazo de 

03 (três) dias úteis nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

7.6. Tendo o Licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão Eletrônico, o sistema ficará 

aberto por um período de cinco minutos, para que as licitantes que desejam recorrer contra decisões do pregoeiro 

possam fazê-lo, manifestando motivadamente, sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado 

juntar memoriais contará com o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, contadas a partir 

da data da sessão;  

 

7.7. Os demais Licitantes, inclusive os ausentes, consideram-se intimados na Sessão Publica acima referida, terão o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente;  

 

7.8. A manifestação na Sessão Pública e a motivação no caso de recurso são pressupostos de admissibilidade do recurso;  

 

7.9. O recurso será endereçado deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de Administração, Setor de Licitações e 

Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação (Pregoeiro) junto a Av. Duque de Caxias, nº 3601, Centro, Correia 

mailto:licitacao@correiapinto.sc.gov.br
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Pinto/SC, obrigatoriamente no Setor de Licitações e/ou no e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br, o qual será 

encaminhado à Autoridade Competente, para apreciação e decisão;  

 

7.10. A falta de manifestação devidamente motivada, no prazo concedido pelo sistema importará a preclusão do direito 

de recurso.  

  

7.11. Os encaminhamentos das contrarrazões deverão ser protocolados no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do 

encerramento do prazo de recurso pelo sistema, junto à Secretaria Municipal de Administração, Setor de Licitações e 

Contratos, aos cuidados da Comissão de Licitação (Pregoeiro) junto a Av. Duque de Caxias, nº 3601, Centro, Correia 

Pinto/SC, obrigatoriamente no Setor de Licitações e/ou no e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br, Far-se-á de 2ª a 6ª 

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min sob pena de não apreciação e nulidade.  

 

7.12. Aos atos do Pregoeiro ou da Autoridade Competente cabem: Recurso, Representação e Pedido de Reconsideração, 

nos termos da legislação.  

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

 

8.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

8.1.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 

decrescente. 

 

8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

8.2.1. O Pregoeiro disponibilizará o item para disputa no modo aberto, o qual terá etapa de lances com duração de 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.2.2. A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.2.3. Não havendo novos lances no período de prorrogação a etapa de lances encerrar-se- á automaticamente o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa). 

 

8.3. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

8.4. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que inferior ao seu último 

lance e diferente de qualquer lance válido. 

 

8.5. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

 

8.6. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá tê-lo cancelado pelo 

Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de mensagem aos participantes. 

 

8.7. Conforme previsto será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas por 

mailto:licitacao@correiapinto.sc.gov.br
mailto:licitacao@correiapinto.sc.gov.br
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aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de 

outra ME ou EPP. 

 

8.8. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se obtenha preço melhor, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

 

8.9. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais 

licitantes se manifestem quanto ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da 

classificação e excluído o percentual referente à margem de preferência, os quais formarão cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, quando: 

 

8.9.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas neste edital; 

 

8.10. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva; 

 

8.11. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação formal do pregoeiro aos licitantes pelo sistema eletrônico. 

 

8.13. Acerca da negociação de proposta, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

8.14.  O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação de que trata o item 8.13, conforme Art. 38 do Decreto 10.024, de 2019. 

 

8.15. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua proposta readequada, no mesmo prazo 

acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 

 

8.15.1. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis para apresentar seus originais ou 

cópias autenticadas. 

 

8.16. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase recursal. 

 

8.17. Caso não haja recurso e solicitação de amostra e sendo o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo 

Pregoeiro para o arrematante. 

 

8.17.1. Nos casos em que for solicitado amostra o item só será adjudicado perante o aceite do objeto. 

 

9. DO JULGAMENTO: 

 

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas 

condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

9.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
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9.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

9.4. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, via sistema, para 

que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. Serão desclassificadas propostas que: 

 

9.5.1. Forem lançadas, mas não forem anexadas. 

 

9.5.2. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

 

9.5.3. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis 

ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

 

9.5.4. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente inexequíveis. 

 

9.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S):  
 

10.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de Registro de Preços 

decorrente;  

 

10.2. Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu 

recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver a ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas; 

 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 

25% do valor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II 

do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.  

 

10.4. Manter, durante toda a execução da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.  

 

10.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico;  

 

10.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  

  

10.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão;  

  

10.8. O Microempreendedor Individual – MEI, a Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123/2006, para que essa possa participar do presente certame, deverá, à época do 
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credenciamento acrescentar as expressões “Microempreendedor Individual”, “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno 

Porte” ou suas respectivas abreviações, MEI, ME e/ou EPP, à sua firma ou denominação, conforme o caso;  

  

10.9. É de responsabilidade da licitante a verificação do correto cadastramento de seus dados e de sua proposta no 

sistema do Portal de Licitações – Compras BR.  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 

11.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrada Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 

futura contratação entre as partes, e sua validade será de até 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura;  

 

11.2. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, é facultado à 

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o lote específico ou a licitação.  

 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:  

 

12.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

 

12.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e Contrato;  

 

12.1.2. Não retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

12.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

12.1.4. Tiver presentes razões de interesse público;  

 

12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador;  

 

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados, desde que seja formulado com antecedência de 30 (trinta) dias.  

 

13. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 

13.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal 

e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis durante a sua execução, que fica adstrito 

à validade dos créditos orçamentários;  

 

13.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por meio 

de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado;  

 

13.3. Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar o Município de Correia Pinto a variação dos 

preços, por escrito, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da 

majoração e/ou planilha de custos emitido (s) pelo(s) fornecedor(es);  

 

13.4. Caso o Município de Correia Pinto já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize o 

serviço, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e 

empenhado;  

 

13.5. O Município de Correia Pinto terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;  
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13.6. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo 

ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município de Correia Pinto. 

 

13.7. A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado 

improcedente;  

 

13.8. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é 

o INPC.  

 

14. DA(S) ALTERAÇÃO(ÕES) NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

 

14.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos produtos/serviços registrados, cabendo ao Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  

 

14.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) deverá:  

 

14.3.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

 

14.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  

 

14.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) poderá:  

 

14.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

 

14.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  

 

14.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Correia Pinto (órgão gerenciador) deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

15. DO(S) PAGAMENTO(S):   

 

15.1. Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias do(s) serviço(s), à vista, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) 

decorrente(s) dos serviços prestados, conforme os valores constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo das demais 

condições estabelecidas neste edital e na minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

15.2. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de 

que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos 

inerentes ao Processo.  

 

15.3. O(s) pagamento(s) somente será(ão) liberados após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação 

integral de todas as responsabilidades trabalhistas e previdenciárias, inclusive FGTS dos funcionários envolvidos, 

ficando desde já o ente público isento do recolhimento de quaisquer verbas em eventual reclamação trabalhista. 

 



 

                        
 

 

  

 

 

 
 

 

 

  14 

 

 

Processo Licitatório nº 23/2023 

Pregão Eletrônico  

FHMCP 

 

 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

 

 
15.4. Todo e qualquer fornecimento do lote fora do estabelecido neste edital será, imediatamente, notificada à licitante 

vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará, prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e 

risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

16.1. Emitir a Ata de Registro de Preços e o respectivo contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data 

da Notificação;  

 

16.2. Encaminhar ao adjudicatário, em prazo não superior a 10 (dez) dias após a Notificação, a Ata de Registro de 

Preços correlata, contrato e o respectivo Empenho;  

 

16.3. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital;  

 

16.4. Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do objeto deste Edital. 

 

17. DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

 

17.1. O(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) adquirido(s) com recursos consignados na Dotação Orçamentária 

dos Órgãos Participantes, de 2023. 

 

18. DO DIREITO DE RESERVA:  

 

18.1. O Município de Correia Pinto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 59 da Lei de Licitações;  

 

18.2. O Município de Correia Pinto não se obriga a adquirir o(s) produto(s) cotado(s) por licitante vencedor na 

quantidade relacionada no ANEXO I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens;  

 

18.3. Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 

e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação;  

 

18.4. O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do 

Edital e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem 

atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações.  

 

19. DAS PENALIDADES E SANSÕES: 

 

19.1. No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, ou, deixar de apresentar documentos solicitados 

para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte 

por cento) da sua Proposta de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar 

outro Licitante, observada a ordem de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessivamente, 

hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o Licitante para obtenção de preço menor;  

 

19.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
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19.3. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo 

sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá 

a 20% (vinte por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, 

quando for o caso, cobrados administrativamente ou judicialmente. 

 

19.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 20.1, 20.2 e 20.3, estará o 

contratado sujeito às seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços; 

c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 

 

19.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o Município e de 

declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a 

CONTRATADA juntamente com a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de 

aplicação, quantum e consequências. 

 

19.6. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

 

19.7. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento da entrega dos produtos/serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba 

a aplicação de sanção mais grave. 

 

19.8. O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que 

a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção 

mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

20.1. No interesse do Município de Correia Pinto, sem que caiba ao Participante qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser:  

 

a) adiada a abertura da licitação;  

b) alterada as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.  

c) filmada e/ou gravada a sessão e este expediente ser utilizado como prova.  

 

20.2. Para efeito de publicidade, o resultado final da licitação será disponibilizado no Diário Oficial dos Municípios, no 

endereço: www.diariomunicipal.sc.gov.br.  

 

20.3. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse do Município, a segurança e o objetivo da contratação.  

  

20.4. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação.  

 

20.5. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar nos prazos estipulados.  

 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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20.6. Nenhuma indenização será devida às proponentes por apresentarem documentação ou proposta relativa ao presente 

pregão eletrônico.  

 

20.7. Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Eletrônico serão observadas as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e alterações.  

 

20.8. A proponente é exclusivamente responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo a qualquer tempo pelos mesmos.  

 

20.9. O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer condição, especificação, 

obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado válido e existente para todos os fins.  

  

21.10. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo Padrão da Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de não emprego de menores; 

Anexo V – Modelo de Declaração que cumpre as condições de Habilitação, Idoneidade; 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII – Minuta de Contrato Administrativo; 

Anexo VIII – Ficha Cadastral de Fornecedores. 

 

 

22. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias desse processo, Edital e 

seus anexos.  

 

Correia Pinto/SC, 12 de setembro de 2023.  

 

___________________________ 

Edilson Germiniani dos Santos 

Prefeito 

 

 

 

___________________________ 

Flaviane Souza da Silva 

Diretora Administrativa 

FHMCP 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2023 – FHMCP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA A ÁREA DE 

GESTÃO HOSPITALAR, ENVOLVENDO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR, DE FORMA INTEGRADA NO 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA ENTIDADE, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E ASSESSORIA OPERACIONAL, CUSTOMIZAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS E A CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS EM TODOS 

OS MÓDULOS DO SISTEMA - PROCESSO REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO E-CIGA 

Nº 23/2023 FHMCP. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa  especializada em fornecimento de Licença de Uso de Software para a Área de Gestão 

Hospitalar, serviço de Sistema em Gestão Hospitalar se dá em razão de o uso do sistema ser indispensáveis  para  o  

fluxo  correto  e  conclusão  do atendimento ao paciente, onde contempla também emissão de Relatórios em geral; 

classificação de risco no prontuário; internamento; evolução do paciente; integração com o raio X, para visualização de 

imagens; Emissão de declarações e atestados com os  dados  do  paciente;  acessar  a  parte  de  administração de 

medicamentos e finalizar o atendimento do paciente. 

 

3 – QUADRO QUANTITATIVO E ESTIMATIVAS DE DESPESAS 

 

Item Descrição do Produto Quat. Unidade 

Preço Unitário 

Máximo (R$) 

(mensal) 

Preço Total 

Máximo (R$) 

01 Sistema de Gestão Hospitalar (SGH) para 

os setores da Fundação Hospitalar de 

Correia Pinto, bem como os serviços 

técnicos especializados de implantação, 

treinamentos, manutenção preventiva, 

corretiva e evolutiva, e suporte técnico. 

12 meses 1.453,00 17.436,00 

    TOTAL 17.436,00 

 

1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais de sua atividade. Quaisquer 

tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

2. De Fornecimento do(s) produto(s) cotado(s), que será de acordo com as necessidades da contratante, sendo de até 

20 (vinte) dias corridos, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), mediante autorização emitida e assinada pelo 

responsável do setor de compras do Município de Correia Pinto/SC, com entrega parcelada (mensal), conforme 

necessidade. 

 

3. A entrega do material deverá ocorrer em dias úteis no horário das 08h00min às 17h00min.  

 

4. O objeto deverá ser fornecido, na Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto, sito à Rua Rui Barbosa, S/N – 

São Pedro – Correia Pinto/Santa Catarina. 
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5. Caso não cumprido o prazo de entrega acima, deverá a contratante apresentar justificativa por escrito e com 

documentos comprobatórios do alegado, no prazo acima, a qual será analisada pelo setor de compras e jurídico da 

prefeitura no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser acatada ou não. Não sendo acatada, o contrato será 

rescindido, arcando a licitante/contratada com os ônus previstos no edital e em lei.  

 

6. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) 

objeto(s) ofertados e entregues, proceder a análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou por intermédio 

de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus 

para à Contratante.  

 

7. Se a qualidade do produto entregue não corresponder as especificações exigidas neste Termo de Referência, a 

empresa deverá fazer a substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação, 

independentemente da aplicação das sanções previstas em contrato, conforme previsto, também, no subitem “das 

obrigações da contratada”. 

 

8. O Sistema de Gestão Hospitalar deve ser atualizado. Além disso, deve ser específico para Gestão Hospitalar. 

 

9. O(s) objeto(s) cotado(s) deverá(ão) atender a legislação a ele(s) pertinente(s) e de 1º qualidade.  

 

10. Deverá ser fornecido serviços de Manutenção e Suporte Técnico para garantir a devida funcionalidade do sistema, 

bem como a sua constante atualização em relação a inovações funcionais, tecnológicas e legais e atendimento remoto 

de eventuais problemas ou dúvidas na utilização do produto. 

 

11. Deverá ser fornecido Curso de capacitação/treinamento permanente para todos os usuários. 

 

12. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por si ou por seus sucessores 

e representantes na execução e entrega do objeto licitado, isentando o CONTRATANTE, de toda e qualquer reclamação 

que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

 

13. Estar ciente de que, em caso de não aceitação do objeto licitado, seja por estar em desacordo com as especificações 

ou com outras exigências deste Edital e da Relação de Proposta do objeto, todas as despesas e os eventuais danos de 

qualquer natureza decorrentes serão atribuídos à empresa contratada; 

 

14. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da 

CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento deste 

instrumento contratual; 

 

15. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 

16. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s), da Ata de Registro de Preços e 

Contrato decorrentes;  

 

17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% 

do valor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do 

Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.  

 

18. Manter, durante toda a execução da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.  
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19. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  

 

20. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal emitida, na 

forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 

2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção. 

 

21. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou 

dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria de Finanças 

procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por 

ventura venha a substituí-lo. 

 

22. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias do(s) serviço(s), mediante apresentação da(s) nota(s) 

fiscal(is) decorrente(s) dos serviços prestados, conforme os valores constantes da “Proposta de Preços”, sem prejuízo 

das demais condições estabelecidas neste edital e na minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

23. O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, da nota fiscal/fatura que deverá ser 

emitida em nome da Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto/SC, devendo constar o CNPJ, o número da 

licitação, da autorização de fornecimento e/ou contrato.  

 

24. O pagamento estará condicionado à comprovação do recebimento e do ateste qualitativo do material/serviço 

entregue pela CONTRATADA na Fundação Hospitalar Municipal. 

 

25. O recebimento e o ateste qualitativo e quantitativo do material/serviço será realizado pelo gestor e pelo fiscal do 

Contrato.  

 

26. O contrato será fiscalizado pelo(s) servidor(es) nomeado(s) para cada Contrato/Ata de Registro de Preços. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA 

 

 O sistema de gestão hospitalar deve possuir inteligência em todos os níveis de atenção como forma de reduzir 

custos diretos com burocracia e com pessoal para o hospital e produzir impacto positivo na gestão, propiciando 

agilidade e eficiência para a administração pública. 

 O sistema de gestão da saúde além das funções abaixo descritas deve gerar relatórios integrados para os programas 

básicos do Ministério da Saúde como: AIH, BPA e APAC segundo diretrizes do SUS / DATASUS; 

 Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a execução de tarefas concorrentes; 

 Possibilidade de acesso ao sistema sem conexão com a internet; 

 Integração das funcionalidades do software em uma base única e íntegra de dados; 

 Possuir padronização de usabilidade nos módulos que integram a solução, garantindo esta padronização em todos 

os tipos de ambiente de execução, como: layout das telas, parâmetros de seleção e layout de consultas, layout de 

relatórios, botões de atalho e menus; 

 Permitir a visualização de relatórios em tela, bem como a geração e gravação dos arquivos em meio magnético 

(disco rígido, pen drive) nos formatos CSV (separado por vírgulas), Documento XML, Formato Rich Text, Página 

da Web, Pasta de Trabalho do Excel, Adobe PDF, Texto sem Formatação e Windows Metafile Format.; 

 Os sistemas deverão ter interface interativa, intuitiva, fácil e agradável em todos os níveis de usuários; 

 Os sistemas deverão ter alto grau de especificidade e especialidade em suas funções voltadas para cada local 

aplicado e em todos os níveis de usuários; 

 Os sistemas deverão ter alto grau de flexibilidade para personalizações segundo rotinas dos locais aplicados de 

todos os níveis de usuários; 

 Os sistemas deverão conter documentação em simulação, auxílio e treinamentos de usuários, em todos os níveis, 

em conteúdo de textos, sons e imagens, em língua portuguesa através de cursos E-Learning; 
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 Possuir ferramenta de envio de mensagens e alertas, nativa do sistema, permitindo a comunicação direta entre os 

usuários; 

 Ser arquitetado e estruturado para serem aplicados localmente e integrado numa unidade central de armazenamento 

e servidora de dados, atualizado em tempo real, para todas os setores do hospital administradas e envolvidas com 

o sistema; 

 Integrar todos os módulos, permitindo total controle das tabelas que compõem o banco de dados, evitando assim 

a duplicidade e a inconsistência das informações; 

 Ser estruturado para atender todos os setores do hospital citados neste edital, os usuários, seus níveis de usuários 

com seus níveis de acessos, profissionais e administradores; 

 Estar preparado para expandir e integrar-se às novas necessidades do hospital caso seja necessário; 

 Integrar, centralizar e servir informações em tempo real entre todos os setores do hospital citados neste edital, 

tornando virtuais as funções operacionais, gerenciais e administrativas; 

 Conter bancos de dados atualizáveis, já com conteúdos mínimos como: SIGTAP, CID, CEP, CNES, CBO, entre 

outras tabelas de dados; 

 Explorar os recursos de multitarefa, multiusuário e multifunção contidos em seus sistemas operacionais; 

 Permitir a criação e estruturação ilimitada de tipos de atendimentos. Dando aos médicos a liberdade e flexibilidade 

para criação dos seus próprios formatos de atendimentos; 

 Gerenciar (inserir, editar, consultar, excluir) de forma parametrizada o agrupamento dos procedimentos em classes, 

grupos, subgrupos e forma de organização; 

 O Sistema de Gestão hospitalar deve ser evoluído, tecnologicamente, pelo menos uma vez por ano, sem custos 

para o hospital; 

 Todas as buscas necessárias para localizar alguma informação no sistema, devem ter as opções de: Contenha, 

Comece, Termine e busca fonética; 

 O sistema deve conter no mínimo as funções de controle de leitos, internações, triagem, atendimento ambulatorial, 

faturamento SUS (AIH, BPA, APAC), controle de estoque, farmácia, prontuário eletrônico do paciente (PEP) 

médico e enfermagem, financeiro e todas as rotinas hospitalares em um único  sistema totalmente integrado; 

 Os sistemas deverão estar de acordo com as resoluções 1638/2002 e 1639/2002 do CFM para registros eletrônicos 

de dados da saúde, para sigilo e segurança, segundo padrões do Conselho Federal de Medicina (CFM) e Sociedade 

Brasileira de Informática em Saúde (SBIS); 

 Prover o controle do sistema para segurança e sigilo contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações, através do uso de senhas, permitindo configuração de permissões de acesso individualizadas por 

grupo de usuários e função; 

 A empresa participante deve ser reconhecida por um órgão nacional de regulação de empresas desenvolvedoras 

de sistema, assim como o sistema ofertado para cumprir o objeto deste edital; 

 Todos os usuários deverão ter acesso somente às funções liberadas pelo administrador do sistema, de acordo com 

a unidade de saúde que trabalha; 

 Todo usuário deve ser identificado e autenticado antes de qualquer acesso a dados do sistema, salvo os dados 

necessários à sua identificação; 

 Impedir alterações de informações que não podem ser alteradas como as informações da SIGTAP, Prontuário 

Clínico, banco de aplicações, etc 

 Impedir que lançamentos sejam executados em períodos de datas e horas errados; 

 Assegurar que todo registro seja datado e seu autor responsável identificado.  Controle Interno de auditoria; 

 Permitir consultar de forma parametrizada os registros do log de auditoria, garantindo rastreabilidade total aos 

mesmos; 

 Possuir rotinas seguras de backup e restauração para os procedimentos relativos à segurança do sistema; 

 Disponibilizar os Backups em data-Center sem que haja a interferência de pessoas para realizá-los; 

 Permitir o controle de senhas para acesso ao sistema, para evitar violação de segurança com os administradores de 

Banco de Dados, garantindo que o armazenamento das mesmas sejam feitos de forma criptografada em nível do 

banco de dados; 
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 Os usuários deverão ser associados a uma senha pessoal e a um perfil de acesso aos módulos do sistema, contendo 

funções que determinem as funcionalidades permitidas para cada perfil de usuários de acordo com suas funções; 

 Permitir o controle automatizado e parametrizável do prazo de expiração para troca de senhas; 

 Permitir o controle automatizado de bloqueio de senhas de usuários, em função do número de tentativas de acesso; 

 Possuir arquitetura em três camadas; 

 Assegurar a integridade dos dados, garantindo que a informação seja alimentada uma única vez; 

 Garantir a integridade referencial, consistência, atualidade e inviolabilidade dos dados; 

 Integração com sistema de Biometria Digital; 

 Todos os módulos que compõem a solução deverão possuir integração via rede TCP IP; 

 Impedir a alteração ou exclusão de qualquer informação clínica do cliente armazenada no sistema; 

 Os usuários do sistema devem ser assistidos permanentemente, em tempo real em esclarecimentos de dúvidas e 

treinamento referentes à utilização do sistema; 

 A assistência deve ser oferecida via acesso remoto para todos os computadores, estações de trabalho e usuários 

em tempo real e a mesma ser gravada; 

 A assistência remota deverá ser feita, quando solicitada, por pessoal qualificado, durante todo o período de 

contrato, num tempo mínimo de 20 minutos de espera; 

 A contratada deve dispor de acesso ao suporte e assistência 24horas 7 dias por semana gratuito por telefone 0800, 

internet permanente entre o usuário e o técnico da contratada; 

 Em todos os atendimentos realizados pela contratada, a mesma deverá fornecer o número de protocolo do 

atendimento, assim como enviar uma cópia do atendimento realizado, para o e-mail da contratante; 

 A qualquer momento a contratante poderá solicitar uma cópia dos históricos de atendimentos realizados pelo 

suporte. 

 A empresa contratada deverá fornecer um canal de comunicação direto, via web, com a contratante, onde a mesma 

poderá de forma simplificada saber como estão os pedidos de adequação, sugestão ou correção de determinados 

problemas do sistema que foram solicitados através deste canal de comunicação; 

 O sistema deverá ter seu banco de dados atualizável, atualizado sempre que houver necessidade para a precisão e 

o bom funcionamento do software; 

 Os sistemas deverão ser atualizados de forma automática para as linguagens de programação, os sistemas 

operacionais, os bancos de dados e legislações; 

 A contratada deverá disponibilizar cursos de capacitação E-learning para todos os operadores do sistema; 

 Os cursos E-leaning deverão ser atualizados em tempo real assim que houver uma alteração de funcionalidade no 

sistema e informar todos os operadores sobre as atualizações; 

 Ao final de cada curso o operador deverá realizar uma avaliação sobre o curso realizado devendo obter uma média 

de no mínimo 70%; 

 O conteúdo do curso deverão ter imagens, textos, sons, vídeos, links e simuladores para um melhor entendimento 

das funções do sistema, assim como entendimento da função especifica exercida; 

 A Contratada deverá disponibilizar relatórios de conclusões, tempo gasto para realização dos cursos e notas de 

cada usuário que concluíram os cursos; 

 O sistema deverá permitir a criação de níveis de acesso, limitando o uso de funções desnecessárias para cada 

operador do sistema; 

 Os operadores do sistema deverão acessar o sistema através de senhas de acesso, assim como biometria digital; 

 Cadastros, acesso ao mapa de quartos e leitos com seus níveis de possibilidades de alta e ocupação, corpo clínico 

e plantonistas de todo o hospital; 

 Gerenciamento da sala de espera virtual com níveis de prioridades, distribuição para médicos, consultórios, locais 

de procedimentos de urgência, exames e outros inerentes a urgências; 

 Gerenciamento de consultórios de urgências e/ou ambulatórios, por especialidades, sempre com padronizações de 

procedimentos e bancos de dados com informações para apoio ao diagnóstico e condutas; 

 Gerenciamento de procedimentos ocorridos na urgência, como consumos, convênios, montagem do faturamento 

e da conta hospitalar em tempo real; 
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 Requisição: Função de comunicação e requisição de produtos e serviços com níveis de prioridades para todos os 

demais setores do hospital; 

 Integração com outros setores do hospital, tais como: Internação, Almoxarifado, Farmácias, Células Médicas, 

centro cirúrgico, C.T.I., Laboratórios e Faturamento; 

 Registro de cadastro do paciente em um único programa podendo incluir e alterar os seguintes dados: nome, data 

de nascimento, sexo, cor da pele, identidade, CPF, estado civil, endereço, foto, Cartão Nacional SUS, Número 

Carteira do Convênio e data de validade, pai, mãe e telefone para contato; 

 Localiza o cadastro do paciente por nome, sobrenome, data de nascimento e CPF; 

 Registro de internações dos pacientes permitindo alterar e incluir cadastros de paciente, informar procedência, tipo 

de atendimento (internação) caráter do atendimento (eletivo, urgência, emergência e acidente de trabalho); 

 Possibilidade de incluir e imprimir laudo AIH no atendimento do paciente; 

 Registro da alta dos pacientes de acordo com motivos definidos pelo hospital; 

 Visualização da ocupação hospitalar em tempo real, apresentando os setores de internação e as UTI’s 

separadamente; 

 Para um maior entendimento dos requisitos apresentados abaixo, será usado o termo GERENCIAR que 

representará a capacidade do Sistema de Inserção, Alteração, Exclusão e Consulta. 

 Gerenciar o cadastro do cliente contendo os principais dados de identificação como número de prontuário físico, 

nome do paciente, data de nascimento, sexo, cartão nacional de saúde, cidade de nascimento, nacionalidade,  estado 

civil, nome do cônjuge, nome dos pais, cor, logradouro residencial e comercial, profissão, CPF e município de 

origem; 

 Cadastrar o cliente em qualquer setor do hospital, centralizando-os em um servidor central, integrando-os e 

distribuindo-os para todas os outros setores do hospital; 

 Permitir o cadastro da impressão digital dos dois dedos indicadores através de leitores de biometria digital; 

 Permitir anexar a foto do cliente ao cadastro, podendo ser capturada através de Webcam ou arquivos de imagens; 

 No ato de cadastrar, o sistema deve evitar duplicidades, verificando homônimos e otimizando buscas; 

 Buscar o cadastro de clientes pelos seguintes campos: Nome, nome da mãe, data de nascimento, impressão digital, 

Número do Prontuário, Telefone ou CNS; 

 Conter alertas nos cadastros em pelo menos dois níveis, em cores e em textos; 

 Permitir o cadastro completo de Fornecedores, tanto pessoa física quanto jurídica; 

 Permitir o cadastro completo de Fabricantes, tanto pessoa física quanto jurídica; 

 Filtrar dos cadastros, dados e informações para a geração de CRM (Gestão de Relacionamento com o Cliente) 

completo: pesquisas, estatísticas e relatórios; 

 Permitir o cadastro de competências, definindo o período de vigência e a data da competência; 

 Permitir importação da tabela unificada SUS; 

 Permitir cadastro de padrões de atendimento por especialidade, vinculando CBO, indicadores e Procedimentos; 

 Permitir o cadastro de Feriados; 

 Consultar, buscar e armazenar dados e informações do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, 

agilizando e otimizando os cadastramentos; 

 Configurar os cadastramentos segundo níveis de acesso e papéis de usuários; 

 Permitir o cadastro de medicamentos contendo pelo menos os seguinte dados: Descrição, nomes comerciais, grupo, 

subgrupo; 

 Permitir a configuração de Unidades de utilização e dispensação dos produtos e medicamentos; 

 Permitir o cadastro de nomes comerciais e genéricos; 

 Permitir o cadastro de lotes de produtos; 

 Personalizar dados Adicionais no cadastro dos produtos; 

 Permitir indicar a quantidade mínima e máxima que o produto deve ter em estoque, facilitando a gestão de estoque 

 Permitir inserir foto no cadastro do produto; 

 Permitir o cadastro de carências por medicamento; 

 Permitir o cadastro de lotes, dos produtos e medicamento, contendo pelo menos: data de fabricação, data de 

vencimento, centro de estoque e quantidade atual; 



 

                        
 

 

  

 

 

 
 

 

 

  23 

 

 

Processo Licitatório nº 23/2023 

Pregão Eletrônico  

FHMCP 

 

 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

 

 
 O sistema deve permitir anexar a foto do produto ao cadastro; 

 No ato de cadastrar, o endereço deve ser buscado pelo CEP, integrado com o sistema; 

 Permitir a inserção de campos livres na identificação do cadastro do cliente e das famílias, sendo fixados estes 

campos para próximos cadastros; 

 Permitir a impressão de cartões de identificação com dados do cliente; 

 Permitir visualização das datas e estabelecimento onde o cliente recebeu atendimento; 

 Permitir a Impressão de etiquetas e envelopes com dados cadastrais do cliente; 

 Gerar e enviar e-mails para todos os clientes pesquisados nos cadastros; 

 Integração com funções de outros setores do hospital: Internação, Almoxarifado, Nutrição e Dietética, Farmácias, 

Laboratórios, Faturamentos, etc.; 

 É possível realizar o processamento do registro de todos os cuidados com o paciente por todos os profissionais 

envolvidos no atendimento. (Médicos, enfermeiros e auxiliares / técnicos, nutricionistas, fisioterapeutas, 

assistentes sociais, terapeutas, etc.); 

 As prescrições estão disponíveis em tempo real, e o sistema armazena e apresenta a última prescrição realizada 

pelo profissional que logar o sistema, podendo repeti-la pelo tempo que for necessário; 

 Acesso à gestão integrada de exames complementares entre prontuário, laboratório de Análises Clínicas e Exames 

por Imagens para fazer pedidos e rever resultados, se necessário;  

 Padronizações de medicamentos e vinculação com estoques, almoxarifados e farmácia central ou periférica; 

 Acesso ao banco de aplicações para registro ou visualização dos materiais e medicamentos consumidos pelos 

pacientes em seus devidos horários; 

 Possuir estrutura para que todas as informações escritas no prontuário do cliente possam ser centralizadas e 

publicadas para todos os usuários que tenham permissão de acesso, ficando salvas para futuras revisões de acordo 

com os níveis de acesso dos usuários do sistema; 

 O sistema deve conter alertas nos cadastros em pelo menos dois níveis, em cores e em textos; 

 Estar estruturado para evitar que as informações escritas no prontuário do cliente sejam alteradas ou excluídas do 

banco de dados; 

 Permitir a marcação de datas para retorno de consultas integradas a agenda local; 

 Permitir a seleção dos medicamentos através do banco de dados dos cadastros da farmácia; 

 Permitir a seleção dos medicamentos através do banco de dados dos cadastros da farmácia; 

 Possuir editor de texto livre para preenchimento de Prescrições, Rotinas e Laudos; 

 Possibilitar a criação de modelos de prescrições por patologia; 

 Dispor de dosador de medicamentos para auxílio nas dosagens com cálculo automático de dosagem e montagem 

automática da prescrição; 

 Permitir a visualização das prescrições através de preview; 

 Exportar as prescrições para arquivos no formato PDF; 

 Registrar e arquivar todas as prescrições de forma centralizadas para futuras revisões de acordo com os níveis de 

acesso dos usuários do sistema; 

 Visualizar o histórico dos medicamentos consumidos pelo cliente e as datas de dispensação; 

 Possuir CID atualizável com busca fácil e ágil com palavras que contenham ou comece com o valor digitado; 

 Dispor de funções que possibilitem que as receitas médicas sejam transferidas automaticamente a Farmácia 

Central, com acesso permitido apenas ao farmacêutico a ao médico que prescreveu; 

 Gerar encaminhamento de consulta para médico especialista e integrar com o agendamento; 

 Permitir o acesso à sala de espera virtual para todos os consultórios, podendo visualizar os clientes que estão 

aguardando para serem atendidos; 

 Possuir Dicionário de Medicamentos com busca fácil e ágil com palavras que contenham ou comece com o valor 

digitado, podendo pesquisar por produto, nome químico, indicação terapêutica, fabricante ou grupo farmacológico 

com visualização do bulário dos medicamentos; 

 Permitir a colocação de alertas na consulta; 

 Conter rotina de consultas por especialidades médicas com no mínimo as informações de Queixa atual, Exame 

Físico, Exames complementares, Hipótese Diagnostica, Conduta, Códigos e conclusões; 
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 Conter gráficos de crescimento nos padrões nacional (NCHS) e americano (Marcondes); 

 Conter cálculo automático de IMC de acordo com a altura e peso do cliente; 

 Informar os códigos para hipótese diagnostica, possibilitando a criação de novos códigos ou vinculação ao CID 

10; 

 Informar os códigos para conduta, permitindo a criação de novos códigos; 

 Permitir anexos de imagens e textos no prontuário do cliente podendo extrair arquivos digitalizados ou locais; 

 

NOS EXAMES COMPLEMENTARES 

 Possibilitar o acesso aos exames complementares centralizados e disponibilizados pelo Laboratório de Análises 

Clínicas e Diagnóstico por Imagens; 

 Possuir Bancos de dados atualizáveis com informações pra auxílio de análises de resultados; 

 Possuir total Integração de resultados com o laboratório central; 

 Permitir a solicitação de exames Laboratoriais e Imagens ao Laboratório Central ou de apoio; 

 Permitir o recebimento de resultados de exames laboratoriais e imagens dentro do prontuário do cliente dos 

laboratórios centrais ou laboratórios de apoio; 

 Permitir a visualização de todos os resultados já realizados para o cliente com seus respectivos laudos e datas de 

realização; 

 Possibilitar a impressão dos resultados em outros setores do hospital que solicitaram os exames; 

 Coletar amostras para análise e envio de requisições de coleta para o laboratório central ou seleção de laboratórios 

de apoio; 

 Impressão de etiquetas de códigos de barras para identificação das amostras; 

 Recebimento dos resultados do Laboratório central e impressão local se necessário; 

 Revisão dos resultados anteriores em tempo real; 

 O sistema deve gerar um número único de prontuário para acompanhamento em todos setores do hospital que 

sejam permitido o acesso aos prontuários segundo níveis de acesso; 

 Conter banco de dados atualizáveis com informações referentes aos exames laboratoriais para auxilio na tomada 

de decisão, para requisição e interpretação de resultados; 

 Permitir configuração dos padrões de consultas por especialidades. Permitindo a inserção de campos livres; 

 Conter o CID atualizável com busca fácil e ágil com palavras que contenham ou comece com o valor digitado e 

conteúdo transferível para campos e/ou impressos que dele necessitem; 

 O sistema deve conter alertas nos cadastros em pelo menos dois níveis, em cores e em textos; 

 Permitir a marcação de datas para retornos já integradas com a agenda do profissional e recepção local; 

 Todas as informações escritas no prontuário do cliente deverão ser centralizadas para futuras revisões de acordo 

com os níveis de acesso dos usuários do sistema, segundo as normas do Conselho Federal de Medicina - CFM e  

Sociedade Brasileira de Informática em Saúde – SBIS; 

 Todas as informações escritas no prontuário do cliente não poderão ser editadas e nem excluídas do banco de 

dados, sendo preservadas por 20 anos, segundo normas do Conselho Federal de Medicina - CFM e Sociedade 

Brasileira de Informática em Saúde – SBIS; 

 Conter funções para prescrições, rotinas, geração de laudos através de editores de texto; 

 Permitir prescrições dos medicamentos selecionando-os do banco de dados cadastrados da farmácia; 

 Integrar em tempo real as prescrições com a farmácia selecionada para dispensar os medicamentos prescritos; 

 Permitir a criação de modelos de prescrições; 

 Permitir o cadastro e a padronização de medicamentos por tipos (Comercial, Genérico e Manipulado) e criar as 

prescrições através deste banco de dados; 

 Conter um dosador de medicamentos para auxiliar a precisão nas dosagens com cálculos e montagem automática 

da prescrição; 

 Visualizar as prescrições através de preview antes de serem impressas e direcionada para as farmácias; 

 Exportar as prescrições para arquivos no formato PDF ; 
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 Armazenar e centralizar as prescrições para futuras revisões locais, de acordo com os níveis de acesso dos usuários 

do sistema, segundo as normas do Conselho Federal de Medicina - CFM e  Sociedade Brasileira de Informática 

em Saúde – SBIS; 

 O sistema não deve permitir alterações ou exclusões das prescrições registradas no sistema e estas deverão ser 

preservadas por 20 anos, segundo as normas do Conselho Federal de Medicina - CFM e  Sociedade Brasileira de 

Informática em Saúde – SBIS; 

 Exibir o tempo de espera para atendimentos; 

 Gerenciar o cadastro de produtos através do controle de permissões de acesso; 

 Permitir o cadastro de nomes comerciais e genéricos; 

 Permitir o cadastro de lotes de produtos; 

 Permitir a inserção de campos livres na identificação do cadastro do produto, sendo fixados estes campos para 

próximos cadastros; (Possibilitar a personalização de dados adicionais no cadastro dos produtos); 

 Possibilitar a configuração de Unidades de utilização e dispensação; 

 Gerenciar o cadastro de produtos por categoria e subcategoria; 

 Estabelecer quantidades máximas e mínimas para controle de estoque; 

 Permitir o cadastro de datas de vencimento dos produtos; 

 Permitir a inserção de foto no cadastro do produto; 

 Permitir vincular uma unidade de medida por centro de estoque para cada produto; 

 Gerenciar o controle de estoque local de materiais e medicamentos podendo ser considerados com centro de custo 

ou centro de estoque; 

 Gerenciar o controle de entrega de medicamentos; 

 Gerenciar o controle de entrega de medicamentos com visualização de histórico de consumo por clientes e datas; 

 Possibilitar o recebimento de requisições de prescrições médicas pelos setores do hospital, clientes e datas. 

 Permitir o cadastro de subprodutos que contenham no produto principal; 

 Permitir a localização por setor e sub-setor, categoria e sub-categoria e grupos e sub-grupos dos produtos 

armazenados no estoque; 

 Possibilitar a impressão do código de barras com informações de lote, validade, descrição do produto e código de 

barras com numeração do código do produto e número do lote; 

 Reconhecer produtos por código de barras, nome ou códigos próprios; 

 

NA DISPENSAÇÃO,  O SISTEMA DEVE PERMITIR: 

 Busca pelo nome ou código do cliente, ou por data ou hora da prescrição; 

 Dispensar por cliente; 

 Visualização da prescrição médica na dispensação; 

 Rastreabilidade de produtos por lotes, validades e unidade de saúde e operador que dispensou o medicamento; 

 Transferência de produtos para outros setores do hospital; 

 Transferência de produtos entre centros de estoque; 

 Atendimento através dos produtos consumidos pelo cliente; 

 Atendimento por usuário do sistema e unidade de saúde solicitante; 

 Atendimento por código do produto; 

 Atendimento através da prescrição médica; 

 Requisições por número de requisições; 

 Requisições por código de barras; 

 Requisições por solicitantes; 

 Requisições por data; 

 Requisições por produto; 

 Requisições por clientes; 

 Requisições por produtos confirmados e não confirmados; 

 Atualização de requisições configuráveis por tempo; 
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 Impressão das requisições; 

 Exibição de requisições já impressas; 

 Exibição de requisições não impressas; 

 Exibição do nome, data, hora, requisição, nome do produto, quantidade, unidade solicitante, cliente, unidade 

solicitada e usuário solicitante; 

 Dispensação por unidade; 

 Dispensação de todos os itens da requisição; 

 Gerenciar todas as dispensações realizadas por período, cliente, requisição, produto, usuário do sistema, 

confirmados e não confirmados; 

 Baixa automática no estoque do lote ativo do produto dispensado; 

 Estorno de produtos dispensados; 

 Estorno de produtos por clientes; 

 Estorno de produtos por requisição; 

 Seleção de produtos estornados para o estoque ou perdidos; 

 Inventário através de contagem de códigos de barras por eliminação de item não encontrado na contagem; 

 Baixa automática dos produtos do lote não encontrado na contagem do inventário; 

 

ALMOXARIFADO E FORNECEDORES: 

 Cadastro completo de fornecedores, tanto pessoa física quanto jurídica; 

 Cadastro de Centros de custos ou centros de estoque; 

 Busca de fornecedores por Nome, Código, Razão Social ou Nome Fantasia; 

 Pesquisas avançadas de cadastros de produtos; 

 Controle de estoque local; 

 Cadastro de produtos com classe e subclasse; 

 Configuração de Unidades de Medida; 

 Cadastro de nomes comerciais e genéricos; 

 Cadastro de lotes de produtos; 

 Controle de quantidades máximas e mínimas; 

 Controle de quantidades por centro de estoques; 

 Controle de datas de vencimento dos produtos; 

 Localização no estoque; 

 Entrada de produtos através de notas fiscais; 

 Movimentação de produtos através de inventário; 

 Controle de produtos recebidos como doação; 

 Controle de perdas de produtos; 

 Impressão de comprovantes de dispensação; 

 Visualização da prescrição médica pelo farmacêutico; 

 Verificação de recebimento de pedidos; 

 CRM com fornecedores; 

 Custo médio; 

 Cadastro de Sub Produtos; 

 Informações Tributárias; 

 Preenchimento de informações fiscais para entrada de notas fiscais; 

 Permitir a configuração dos pontos de coletas; 

 Visualizar as agendas com níveis de permissões, funcionando de forma integrada com o agendamento; 

 Possibilitar a criação de modelos de exames com campos fixados para inserção de resultados; 

 Permitir a criação de siglas de exames para facilitar a identificação do exame; 

 Permitir a inserção do tipo de material a ser coletado; 

 Permitir a definição do método de coleta de exames; 
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 Possibilitar o cálculo da média de quantos dias são necessários para a entrega dos exames; 

 Permitir a definição do setor referente a cada exame; 

 Permitir a inserção dos valores de referência, personalizável por sexo e idade do cliente; 

 Permitir a exibição dos resultados de forma personalizada; 

 Permitir a impressão dos resultados de forma personalizada; 

 Possibilitar a inserção de informações referentes ao Material, método, temperatura para transporte, Orientação de 

coleta e Interpretação dos exames; 

 Permitir a criação de fórmulas por campo, sendo possível a interação das fórmulas para outros campos; 

 Permitir o cadastro de faixa etária com seus valores de referências personalizáveis; 

 Permitir o cadastro de sexo com seus valores de referências personalizáveis; 

 Permitir a configuração de valores mínimos e máximos para os valores de referência, garantindo que a inserção 

do resultado esteja nesta faixa de valores; 

 Realizar críticas de valores absurdos; 

 Possibilitar a criação de títulos e subtítulos; 

 Possuir função para configuração de padrões de exames com campos para inserção de resultados; 

 Possuir banco de informações de laudos e de exames, atualizáveis, contendo, no mínimo, 1200 modelos, com a 

possibilidade de inserção de novos modelos; 

 Permitir a inserção de fórmulas para cálculos de resultados; 

 Permitir a criação de abreviações de resultados, observações e conclusões padrões; 

 Permitir a criação de setores e pontos de coletas de exames; 

 Possibilitar o gerenciamento total do estoque local do laboratório; 

 Permitir a criação de grupos de exames em forma de kits; 

 Permitir a criação de grupos de materiais por tipo de exames em forma de kits; 

 Permitir a baixa automática de itens no estoque ao realizar a coleta da amostra; 

 Possibilitar configurações com inserção de dados de identificação do profissional solicitante (Nome, CRM, CBO, 

dados de endereço); 

 Permitir a coleta da amostra com possibilidade de impressão de códigos de barra para identificação da amostra 

com informações do exame, cliente, código de barras e código da amostra; 

 Possuir banco de informações atualizáveis para auxiliar nas condições de coleta, preservação e envio de amostras; 

 Permitir a criação de dados referente à amostra com campos personalizáveis; 

 Permitir a identificação do profissional responsável pela coleta da amostra; 

 Permitir a identificação do profissional solicitante da coleta da amostra; 

 Permitir a busca de exames por siglas, nomes, Kits de exames, código; 

 Permitir a impressão das orientações sobre a coleta dos exames; 

 Permitir a impressão de comprovante de coleta com a data provável da entrega e a descrição de todos os exames 

coletados; 

 Permitir o recebimento de pedidos de amostras dos setores do hospital; 

 Permitir a inserção de resultados por: clientes e exames; 

 Possibilitar a criação de mapa de lançamentos com informações de clientes, campos de resultados, idade e sexo; 

 Permitir o controle do mapa de lançamentos e o acompanhamento do preenchimento; 

 Permitir a assinatura eletrônica digitalizada do resultado, sendo impresso somente pelo técnico responsável; 

 Permitir a configuração de níveis de permissões para que, somente o técnico responsável, possa verificar os 

resultados e emitir a publicação do mesmo; 

 Possibilitar a inserção de resultados através de campos pré-definidos na configuração dos exames; 

 Permitir a visualização prévia dos resultados preenchidos; 

 Realizar críticas ao inserir resultados com valores maiores ou menores que os definidos na configuração dos 

exames; 

 Permitir a revisão dos resultados de exames anteriores do cliente; 

 Permitir a visualização dos dados da amostra; 
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 Permitir a visualização de todos os exames a serem realizados pelo cliente com informações de tipo de exame, 

data e profissional solicitante; 

 Possibilitar a inserção parcial de resultados; 

 Possuir banco de informações atualizáveis do CID 10 (Código internacional de Doenças) para consultas; 

 Permitir a transferência do código CID para o escopo do laudo; 

 Arquivar e garantir a publicação centralizada dos resultados emitidos; 

 Possibilitar o arquivamento dos resultados de exames em formato PDF; 

 Possuir função que possibilite o envio dos resultados via e-mail para os clientes; 

 Permitir a Impressão local dos resultados e/ou outros locais do hospital; 

 Possibilitar a emissão de comprovantes de entrega dos resultados; 

 Estar Integrado com todas os setores do hospital, permitindo a emissão dos resultados e garantindo a vinculação 

dos mesmos ao prontuário do paciente; 

 Possuir total Integração com o faturamento SUS, automatizando a geração de BPAs  automaticamente quando do 

lançamento da amostra; 

 O sistema deve, na gestão de análises clínicas, utilizar ao máximo, os recursos de mutitarefas, permitindo 

simultaneamente várias emissões de laudos, revisões e impressões de resultados, configurações de exames e 

configuração de informações do cliente. 

 Realizar a busca do cadastro de clientes por diversas formas: Nome, nome da mãe, nome do pai, data de 

nascimento, código de prontuário, código do cartão SUS, Leitor de tarja magnética ou código de barras (Cartão da 

saúde), impressão digital; 

 Ter acesso ao CNES dos profissionais habilitados a solicitar exames; 

 Permitir a visualização das agendas de exames com níveis de permissões; 

 Permitir o recebimento das solicitações de exames de outros setores do hospital; 

 Possibilitar a emissão dos comprovantes de exames; 

 Possibilitar Emissão dos comprovantes de entrega dos exames, contendo identificação do responsável pela 

retirada; 

 Permitir o controle de resultados emitidos e a emitir; 

 Permitir o acesso a sala de espera virtual, visualizando os clientes que estão aguardando para realização dos 

exames; 

 Conter um conjunto de modelos de laudos padrões e permitir a inserção e alteração de outros modelos; 

 Permitir a emissão de laudos dos exames; 

 Permitir a criação e alteração de novos modelos ou modelos de resultados já existentes; 

 Permitir a criação de fórmulas facilitadoras para cálculo dos resultados; 

 Permitir a emissão dos resultados através da escolha dos modelos; 

 Permitir a edição dos modelos recuperados para o laudo a ser emitido; 

 Permitir a seleção do médico executante; 

 Permitir a visualização dos laudos através de preview; 

 Permitir a Impressão dos laudos separados por páginas; 

 Permitir a gravação de áudio nos exames; 

 Permitir a assinatura eletrônica digitalizada do resultado, sendo impresso somente pelo médico responsável; 

 Possuir assinatura eletrônica dos resultados emitidos; 

 Possibilitar a captura de imagens compatível com qualquer modelo de placas de capturas; 

 Permitir a seleção e a inserção das imagens capturadas; 

 Possuir compatibilidade com pedais de capturas de imagens; 

 Permitir a edição do tamanho da imagem a ser inserida no laudo; 

 Exportar os laudos em arquivos no formato PDF; 

 Permitir a revisão dos resultados anteriores com possibilidade de impressão; 

 Centralizar e armazenar todos os resultados de exames de imagem; 

 Integrar os resultados de exames de imagem com o prontuário do cliente para o qual este foi solicitado; 
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 Permitir a configuração de impressos com inserção de campos inerentes ao cadastro do cliente, informações de 

exames, datas, sistema e outros; 

 Estar Integrado com todas os outros setores do hospital, permitindo a emissão dos resultados dos exames e 

garantindo a vinculação dos mesmos ao prontuário do paciente; 

 Possuir total Integração com o faturamento SUS, automatizando a geração de BPAs  automaticamente quando do 

lançamento dos exames; 

 

Correia Pinto/SC, 12 de setembro de 2023.  

 

 

__________________________ 

Edilson Germiniani dos Santos 

Prefeito 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 – FHMCP 

MODELO PADRÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social:    

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade/UF:  CEP:  

E-mail:  Fone:  

 

 

 

Prazo/forma de execução: Será de acordo com as necessidades da contratante.  

Validade da proposta comercial de 60 dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão Eletrônico.  

 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) anexo(s). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição do Produto  Quant.  Unidade  Marca  Preço 

Unitário 

Máximo 

(R$) 

Preço Total 

Máximo 

(R$) 

01       

02       

03       

     TOTAL  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 – FHMCP 

MODELO DECLARAÇÃO 

 

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ..................... 

CGC/CNPJ: .......................... 

ENDEREÇO: ........................ 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para efeitos do atendimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2023, instaurado pelo Município de 

Correia Pinto, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

atendemos plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste Edital. 

 

Local e data, ................... 

 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 – FHMCP 

 MODELO DECLARAÇÃO 

 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ n.º _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada em 

________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_____________________ e do CPF º_________________________, DECLARO, para os devidos fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

______________________, ______de_______________de 2023. 

________________________________ 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                        
 

 

  

 

 

 
 

 

 

  33 

 

 

Processo Licitatório nº 23/2023 

Pregão Eletrônico  

FHMCP 

 

 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

 

 
ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 – FHMCP 

 MODELO DECLARAÇÃO 

 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ n.º _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada em 

________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_____________________ e do CPF º_________________________, DECLARO, para os devidos fins sob as penas 

da Lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas abaixo especificadas: 

- Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos dos art. 87, inciso 

IV, da Lei 8.666/93; 

- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93. 

- Que não possuí nenhum Servidor Público da União ou do Município de Correia Pinto em seu quadro societário.  

- Em conformidade com o contido no art. 32, §2º, da Lei 8.666/93, que comunicará qualquer alteração das condições 

habilitatórias que porventura venham a ocorrer após a apresentação dos documentos para cadastro. 

 

NOME, CARGO E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 – FHMCP 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

No dia ...... do mês de ......... do ano de 2023, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORREIA PINTO, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 

75.438.655/0001-45, com sede administrativa localizada na RUA DUQUE DE CAXIAS, 3601, bairro CENTRO, CEP 

nº. 88535-000, nesta cidade de Correia Pinto/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. EDILSON 

GERMINIANI DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº. 772.053.409-34 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, 

e o(s) profissional(is)/empresa(s) abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, a empresa, 

.........................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº 

........................., que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 

da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2023, Processo Licitatório 

nº 23/2023, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a): REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA A ÁREA DE GESTÃO HOSPITALAR, 

ENVOLVENDO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR, DE FORMA INTEGRADA NO ATENDIMENTO DOS 

USUÁRIOS DA ENTIDADE, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO, 

ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E ASSESSORIA OPERACIONAL, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS E A CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS EM TODOS OS MÓDULOS DO 

SISTEMA - PROCESSO REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO E-CIGA Nº 23/2023 FHMCP, 

em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:  

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 

acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 

10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pela Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007 

e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas                             CNPJ / CPF              Nome do Representante                                                  CPF 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 

1.1.  O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA 

DE USO DE SOFTWARE PARA A ÁREA DE GESTÃO HOSPITALAR, ENVOLVENDO A FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR, DE FORMA INTEGRADA NO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA ENTIDADE, COM 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E 

ASSESSORIA OPERACIONAL, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS 

E A CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS EM TODOS OS MÓDULOS DO SISTEMA - PROCESSO REGISTRO 

DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO E-CIGA Nº 23/2023 FHMCP, tudo em conformidade com as 

especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 

demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 

pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 

preferência em igualdade de condições. 

1.3. A assinatura da Ata acontecerá de forma eletrônica.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
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2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por item, inscrito na Ata do Processo 

e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 

instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão 

ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na 

aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros 

meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo por 

motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço por item e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente 

registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou 

o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° 

do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da 

impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor preço por item. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços ficará vinculada à validade dos créditos orçamentários do ano de 

2021, limitado a 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais 

prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, II e excepcionalmente nos termos do art. 57, 

§4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 

desta Lei. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 

objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 

ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 

62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida 

a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito 

dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, 

para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não participante 

ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do 

Setor de Licitações e Contratos, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 

entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1. 3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades 

estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que 

caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos 

para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso 

de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais 

dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 

fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata.  

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos/serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 

mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
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5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte 

e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob 

pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em especial cumprir as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de seus colaboradores, bem como fornecer e fiscalizar a correta utilização dos equipamentos de 

segurança e de proteção individual; 

5.3.4. Substituir os produtos/refazer os serviços recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 

trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos 

produtos/serviços já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro 

de Preços. 

5.3.11. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal emitida, na 

forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 

2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção. 

5.3.12. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria de Finanças 

procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por 

ventura venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:  

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar 

ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 

o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na 

imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral 

da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela 

com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos/serviços solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do 

prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 

unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. De Fornecimento do(s) produto(s) cotado(s), que será de imediato, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), 

conforme solicitação, mediante autorização emitida e assinada pelo responsável do setor de compras do Município 

de Correia Pinto/SC. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 

fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, 

ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. Todas as despesas relativas ao serviço, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da 

presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do serviço, após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 

e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular 

com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 

Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor 

tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 

mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 

será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
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8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 

fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários (participantes ou 

apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do 

direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo 

nas demais situações. 

9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 

registrados em ata. 

9.3. A supressão dos produtos/serviços registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério 

do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos 

Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 

notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe 

o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 

previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de até 20 (vinte) por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com todos os órgãos da administração 

no prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 

excederá a 20% (vinte por cento) do montante; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com todos os órgãos da administração 

pública por prazo de até 5 (cinco) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos da administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.1.2.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.2. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.2.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da 

ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 

sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.2.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 

aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.2.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.2, será de competência exclusiva 

do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a 
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reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima 

de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 

cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa 

oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Termo. 

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da lei nº 8.666/93, o presente Termo será publicado 

no Diário Oficial dos Municípios na forma de extrato. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo.  

 

....................../SC, ..... de ................ de 2023. 

 

 

(Assinatura Digital)       (Assinatura Digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO   

Edilson Germiniani dos Santos      CONTRATADO 

CONTRATANTE 

 

 

(Assinatura Digital) 

FLAVIANE SOUZA DA SILVA 

Gestora do Contrato 

 

 

(Assinatura Digital) 

KAQUINI ATHAYDE DOS SANTOS MARTINS 

Fiscal do Contrato 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 – FHMCP 

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ........................ QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, E A 

EMPRESA ............................................  

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, por intermédio da(o) ....................(órgão contratante) ........................., com sede 

na rua ...................................................................., inscrito no CNPJ sob o nº ...................... , doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu ......................, Sr. ......................................., portador do CPF nº 

....................., e de outro lado a empresa, .........................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob 

o nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu .................., Sr. 

......................, portador do CPF nº ........................., firmam o presente instrumento de Contrato, regido pela Lei Federal 

nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações 

posteriores, demais normas legais federais e municipais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA A ÁREA DE 

GESTÃO HOSPITALAR, ENVOLVENDO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR, DE FORMA INTEGRADA NO 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA ENTIDADE, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E ASSESSORIA OPERACIONAL, CUSTOMIZAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS E A CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS EM TODOS 

OS MÓDULOS DO SISTEMA - PROCESSO REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO E-CIGA 

Nº 23/2023 FHMCP. Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento do(s) item(s) nº............ com as 

características constantes da proposta julgada vencedora, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 23/2023 – FHMCP e seus anexos. 

§ 1º – A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá atender à legislação especial federal, e/ou municipal 

aplicáveis. 

§ 2º – O fornecimento/início dos trabalhos dar-se-á a partir da data de assinatura do contrato e seu término ficará 

vinculado à validade dos créditos orçamentários. 

§ 3º – De Fornecimento do(s) produtos(s) cotado(s), que será de acordo com as necessidades da contratante, em até 24h 

(vinte e quatro) horas a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) , conforme solicitação, mediante autorização emitida 

e assinada pelo responsável do setor de compras do Município de Correia Pinto/SC. 

§ 4º – São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, 

e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram 

suporte ao julgamento da licitação. 

§ 5º – A assinatura do contrato acontecerá de forma eletrônica.  

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Quant. 

 

Unid. 

 

Marca 

 

Preço 

Unitário 

Máximo 

(R$) 

Preço Total 

Máximo 

(R$) 

   

 
  UNID 

 
  

     TOTAL  

 CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento e do Reajuste. 

Do Preço 

I – O preço unitário dos produtos adquiridos é aquele constante na tabela da clausula primeira, acima. 
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II - Do reajuste de preço – O preço estabelecido é irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos 

e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer 

outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato; 

Das Condições de Pagamento 
§ 1º – O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do serviço, após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 

e alterações. 

§ 2º – O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda 

Municipal de Correia Pinto e, se for o caso, do município em que for sediada a CONTRATADA, bem como certidão 

negativa do INSS. 

§ 3º – A não apresentação do documento enunciado no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura 

até a apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento. 

§ 4º – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo 

causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 

§ 5º – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem 

restrições quanto ao fornecimento efetivado, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 

Da Atualização por Inadimplemento 

§ 6º – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 

tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária 

O pagamento correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento dos Órgãos Participantes, de 2023. 

Dotações orçamentarias:  

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato 

a) O prazo de vigência deste instrumento tem início em ............... e término em ....................., não podendo ultrapassar 

o exercício financeiro. 

b) É admitida a prorrogação da vigência do Contrato, nos termos do art. 57, II e excepcionalmente nos termos do art. 

57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 

desta Lei. 

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes 

Da Contratada 

a) Realizar o fornecimento estabelecido no presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no Pregão nº 

23/2023 – FHMCP, e na forma e condições estabelecidas no edital e neste Contrato, sem quaisquer ônus adicionais para 

a contratante. 

b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista 

ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do 

presente Contrato. 

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando 

da execução do fornecimento. 

d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor. 

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do produto. 

f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços de abastecimento. 

h) A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal emitida, na forma 

prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 2079/2023, a 

partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção. 
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i)O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou 

dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, a Secretaria de Finanças 

procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por 

ventura venha a substituí-lo. 

Da Contratante 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento/Contrato do produto licitado. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

relatando irregularidades, quando for o caso 

c) prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes; 

d) notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto deste 

Termo, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades; 

e) efetuar pagamento à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecido em Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento 

Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e modificações ulteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em 

Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos: 

I – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do 

artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II – amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, mediante 

formalização através de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, 

exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente prestados; 

III – judicialmente, na forma da legislação vigente; 

IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta 

as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas: 

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções Administrativas 

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções 

e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam: 

I) advertência; 

II) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

III) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em 

executá-lo; 

IV) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 

02 (dois) anos; 

V) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 

facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vistas ao processo. 

VI) Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-

las, se admitidas às justificativas da licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VII) As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA. 

VIII)  nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA – Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato. 
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Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da lei nº 8.666/93, o presente contrato será publicado 

no Diário Oficial dos Municípios na forma de extrato. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo.  

 

....................../SC, ..... de ................ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura Digital)       (Assinatura Digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO   

Edilson Germiniani dos Santos      CONTRATADO 

CONTRATANTE 

 

 

(Assinatura Digital) 

FLAVIANE SOUZA DA SILVA 

Gestora do Contrato 

 

 

(Assinatura Digital) 

KAQUINI ATHAYDE DOS SANTOS MARTINS 

Fiscal do Contrato 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 – FHMCP 

FICHA CADASTRAL DE FORNECEDORES 

 
 

1. FICHA CADASTRAL DE FORNECEDORES  

 

      Razão Social ou Denominação Comercial: 
 

 

Nome Fantasia: 

 
 

CNPJ:                                      

 
 

Inscrição Estadual: 

 
 

Inscrição Municipal: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

 

Nº 

 

Bairro:  

 

 

CEP: 

 

Cidade: 
 

 

U.F.: 
 

Telefone (s): 
 

 

Celular (s): 
 

E-mail: 

 

 

 

2. DADOS BANCÁRIOS  

(Vinculados ao CNPJ) 

 

Nome do Banco (PREFERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL): 

 

 

Nº do Banco: 

Nome da Agência:  

 

 

Nº da Agência (com dígito): 

Nº da Conta Corrente (com dígito): 

 

 

Chave (s) Pix: 

 

 

3. CONTATO/COMERCIAL/RELACIONAMENTO  

 

Nome: 

 

 

Cargo: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 
 

 

Nº 

Bairro: 
 

 

CEP: 
 

Cidade: 

 

 

U.F: 
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Telefone (s): 

 

 

Celular (s): 

 

 

E-mail: 

 

 

 

4. CONTATO/FINANCEIRO/RELACIONAMENTO  

 

Nome: 

 

 

Cargo: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

 

Nº 

Bairro: 

 

 

CEP: 

 

Cidade: 

 

 

U.F: 

 

Telefone (s): 

 

 

Celular (s): 

 

 

E-mail: 

 

 

 

5. COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

(Incluir todos que compõe a administração da empresa) 

 

Nome: 

 
 

Cargo (Diretores/Sócios Gerentes): 

 
 

CPF: 

 
 

RG: 

 

Rua/Avenida/Complemento: 

 

 

Nº 

Bairro: 

 

 

CEP: 

 

Cidade: 

 

 

U.F: 

 

Telefone (s): 

 

 

Celular (s): 

 

 

E-mail: 

 

 

Nome: 

 
 

Cargo (Diretores/Sócios Gerentes): 

 

 

CPF: 

 

 

RG: 
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Rua/Avenida/Complemento: 
 

 

Nº 

Bairro: 

 
 

CEP: 

 

Cidade: 

 

 

U.F: 

 

Telefone (s): 

 

 

Celular (s): 

 

 

E-mail: 

 

 

Nome: 

 

 

Cargo (Diretores/Sócios Gerentes): 
 

 

CPF: 
 

 

RG: 
 

Rua/Avenida/Complemento: 

 
 

Nº 

Bairro: 

 
 

CEP: 

 

Cidade: 

 

 

U.F: 

 

Telefone (s): 

 

 

Celular (s): 

 

 

E-mail: 
 

 

 

Data: 

 

 
 

Assinatura e Carimbo: 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, pelo que, de 

acordo com o artigo 38 do parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado. 

 

Correia Pinto/SC, 12 de setembro de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Karem Rosa dos Passos 

Procuradora Geral do Município 

 
 


